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DIREITOS SOCIAIS, POLÍTICAS PÚBLICAS E SEGURIDADE I

Apresentação

As pesquisas apresentadas no Grupo de Trabalho de “Bioética, Biodireito, Diretos Animais,
Direito Ambiental, Socioambientalismo, Direitos Sociais, Políticas Públicas e Seguridade”,
do XI Encontro Internacional do CONPEDI, revelaram temas atuais e inéditos, com propostas
aptas a contribuir com a evolução do desenvolvimento do Direito no Brasil e na América
Latina, em conexão com o tema central proposto (Direitos Sociais, Constituição e Democracia
na América Latina).

Tivemos a satisfação de presenciarmos a exposição de alunos de graduação e pós-graduação
de diversas universidades brasileiras e estrangeiras, de instituições públicas e privadas.
Matérias dinâmicas que merecem atenção da comunidade científica também foram abordadas,
o que revela o grau de qualidade dos eventos do Conselho Nacional de Pesquisa e
Pós-Graduação em Direito.

A primeira pesquisa, com o título “A comunidade surda e seu direito social ao trabalho no
Brasil” foi apresentada por Luisa Carestiato de Carvalho Branco, e revelou importante leitura
crítica sobre a evolução do tema no contexto do Direito do Trabalho. A abordagem revelou
forte compreensão pragmática, em paralelo à contribuição teórica.

O pesquisador Francisco José Tavares da Rocha apresentou trabalho com o título “As
políticas sociais nos programas de governo dos candidatos à presidência em 2022 no Brasil:
‘o que os governantes fazem? Por que fazem e que diferença isso faz?’”. O trabalho, em fase
parcial, forneceu provocações relevantes no contexto das políticas sociais e recebeu sugestões
ao desenvolvimento da análise.

O trabalho com o título “Ensino escolar público, o direito à internet e o desafio da
desigualdade social: análise da efetividade constitucional do direito à educação no contexto da



Covid-19” contou apenas com a presença da Prof. Orientadora, Lorriane Assis Dourado
Duarte, sem a presença das autoras Mara Dantas Pereira e Maria Inês Lopa Ruivo. Não
obstante, o espaço rendeu discussões sobre o tema problema e diálogos valiosos à temática,
notadamente em razão da experiência dos docentes presentes e das contribuições apresentadas
pelo discentes.

A pesquisadora Thais Vilanova Covalesky, orientada pela Prof. Rosane Beatris Mariano da
Rocha Barcellos Terra, apresentou o trabalho “O enfrentamento da criminalidade organizada:
uma análise das políticas públicas voltadas aos direitos sociais”, propondo discussão que
contribui ricamente ao tema, notadamente em razão do caráter inovador abordado.

O trabalho com o título “Os impactos da pandemia no Direito Previdenciário: obstáculos e
desafios ao acesso a direitos” foi apresentado pelo pesquisador Yago Vitor Neves Silva. A
pesquisa foi orientada pelo Prof. Lucas A. T. K. Vieira e coproduzido pelo discente Mateus L.
F. de Oliveira, ambos ausentes no momento da apresentação. O trabalho revelou análise
empírica, com contribuição teórica ao enfrentamento do momento pós-pandêmico.

A pesquisadora Laura Samira Assis Jorge Martins, orientada pelo Prof. José Antonio de Faria
Martos expôs trabalho com o título “Reflexos da alteração de gênero na aposentadoria por
idade no Brasil”, que foi objeto de debate e recomendações. A leitura crítica revelou problema
de pesquisa atual a pertinente, compatível com o objetivo estruturado.

As pesquisas revelaram a abordagem de temas atuais, com propostas de releitura inovadora de
assuntos já debatidos, bem como de temáticas inéditas. A contribuição fornecida é inegável e
o ineditismo de muitos trabalhos corrobora a relevância dos eventos organizados pelo
CONPEDI.

É nesse contexto que, como coordenadores do presente Grupo de Trabalho, apresentamos os
trabalhos indicados acima, certos da contribuição que oferecem ao cenário jurídico nacional,
bem como desejamos uma excelente leitura com as abordagens pós-críticas e propositivas ora



apresentadas. 

Prof. Dr. Guilherme Aparecido da Rocha

Profa. Dra. Maria Rafaela Junqueira Bruno Rodrigues

Prof. Dr. William Paiva Marques Júnior
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REFLEXOS DA ALTERAÇÃO DO GÊNERO NA APOSENTADORIA POR
IDADE NO BRASIL

José Antonio de Faria Martos1

Laura Samira Assis Jorge Martos

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
A questão da liberdade sexual sempre foi um tabu na história da humanidade. A reprodução é
um dos pilares da evolução, parte de nossa condição enquanto espécie, por outro lado, durante
séculos a humanidade tratou questões como sexo e liberdades sexuais como depravações que
não conferiam nem mesmo ao íntimo de nossa psique. Não há ainda uma resposta única e
exata no que diz respeito ao enquadramento da aposentadoria do transgênero. Este dependerá
do caso concreto. Em decisões recentes, o Supremo Tribunal Federal afirmou o direito dos
transgêneros à solicitação da devida adequação de nome e gênero no registro civil, tendo
ocorrido ou não a realização da cirurgia de transgenitalização. Os julgamentos representaram
verdadeiros marcos na luta dos direitos dessa minoria ainda tão marginalizada, embora a
consolidação dos seus direitos esteja, ainda, longe de ser integral. Nesse sentido, garantida a
possibilidade de se pleitear diretamente pela via administrativa a constância do gênero pelo
qual o indivíduo se identifica, cabe analisar as consequências previdenciárias – mais
especificamente em se tratando de aposentadoria – decorrentes da correspondência entre a
identidade de gênero com o sexo registral. Tradicionalmente, a existência de diferenças entre
homens e mulheres para concessão de benefícios previdenciários (sistema binário) se justifica
em uma tentativa de compensar a jornada dupla exercida pela maioria das mulheres: trabalho
assalariado e família. Houve uma diminuição na diferença etária entre homens e mulheres
com vistas de concessão de aposentadoria por idade, reduzindo de 5 para 3 anos (idade
mínima de 65 anos, para eles, e 62, para elas). É fato que inexiste, no Brasil, legislação
específica tratando da matéria, de modo que restou à doutrina e, por óbvio, ao INSS,
proporem soluções aos casos concretos. Pretende-se com a pesquisa propostas de alteração da
legislação aplicável aos transgêneros para adequar a norma a uma realidade circundante mais
justa

Palavras-chave: aposentadoria por idade, mudança de sexo, Previdência social, transgêneros
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